PROJETO DE LEI Nº 2469/2006

Declara de Utilidade Pública o Centro de Recuperação a Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Centro de Recuperação a Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2006.





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Vereador





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O Centro de Recuperação a Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas, constituído em 8 de junho de 2004, com sede na rua Amazonas, 250, bairro Cônego Getúlio, na cidade de Patos de Minas, tem por finalidade promover a defesa de pessoas de ambos os sexos consideradas dependentes de substâncias químicas, drogas e álcool, no município de Patos de Minas e região, atuando sem distinção de condições, credo político ou religioso.

